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MOÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O  Vereador  que  a  presente  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais,

APRESENTA:

MOÇÃO DE APLAUSO ao Projeto Guarda Municipal Mirim de Rio 

do Sul – SC, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade  Rio-Sulense,  pela  dedicação, comprometimento e 

excelência demonstrados em suas atividades, contribuindo  de  forma 

significativa para o desenvolvimento social, cívico e cultural do nosso 

município.

A Guarda  Municipal  Mirim é  um projeto  de  grande relevância, 

coordenado pela Secretaria de Segurança Pública através da Guarda 

Municipal,  que  visa  oferecer  aos  jovens  Rio-Sulenses,  em  especial 

àqueles  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  a  oportunidade  de 

participar de uma formação ética e cidadã, baseada em valores como 

respeito, hierarquia, solidariedade, civismo e senso de pertencimento à 

comunidade.

Mais do que uma atividade extracurricular, o projeto se consolida 

como  uma  verdadeira  escola  de  vida,  onde  os  participantes 

desenvolvem  habilidades  de  convivência,  liderança,  organização  e 

cuidado com o bem público. Por meio de ações educativas, práticas 

sociais  e  treinamentos,  os  integrantes  da  Guarda  Mirim  são 

incentivados  a  serem  protagonistas  de  suas  próprias  histórias, 
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cultivando  o  espírito  de  cooperação  e  o  compromisso  com  a 

coletividade.

Além de auxiliar na formação pessoal, o projeto também promove 

a  integração  entre  os  jovens,  a  família,  a  escola  e  a  comunidade, 

fortalecendo a prevenção à violência,  ao uso de drogas e à evasão 

escolar. É uma semente de transformação social que brota do exemplo 

e da disciplina, plantada com dedicação por toda a equipe responsável 

pela iniciativa.

Dessa forma, este Vereador que subscreve reconhece o mérito, o 

empenho e o impacto positivo gerado pelo projeto Guarda Municipal 

Mirim  de  Rio  do  Sul,  bem  como  enaltece  todos  os  profissionais 

envolvidos — coordenadores, instrutores, colaboradores e apoiadores 

— que, com sensibilidade e compromisso, constroem diariamente um 

futuro melhor para nossos jovens e para a sociedade.

Rio do Sul, 06 de Novembro de 2025

PEIXE
Vereador Autor

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

	Dessa forma, este Vereador que subscreve reconhece o mérito, o empenho e o impacto positivo gerado pelo projeto Guarda Municipal Mirim de Rio do Sul, bem como enaltece todos os profissionais envolvidos — coordenadores, instrutores, colaboradores e apoiadores — que, com sensibilidade e compromisso, constroem diariamente um futuro melhor para nossos jovens e para a sociedade.

		2025-11-06T13:23:40-0300
	JULIANO PEIXER:03595356900




